
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
AMOA PEL A LINEE. AESPEIF4 PELE PdV5 

Engenheiro Paulo de Frontin, 23 de janeiro de 2018. 

MENSAGEM N" 00 1-  /2018 

Exmo. Senhor Kaio de Souza  Balthazar  Ferreira 

MD Presidente da  Camara  Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin 

Referência: Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro 

no exercicio anterior por reprogramação de saídos 

Exmo. Senhor Presidente; 

Exmo. Senhores vereadores, 

Tem a presente mensagem a finalidade de enviar Projeto de Lei para criar créditos 

especiais por superavit financeiro do exercício anterior do Fundo Municipal de Saúde, em 

função da reprogramação dos saldos bancários. 

Como há a disponibilidade dos recursos apontados, o presente projeto de lei continua 

garantindo o equilíbrio de Receitas e Despesas, ao orçamento municipal e possibilita a garantia 

de atendimento A. municipalidade nos diversos programas das unidades aqui atendidas. 

Assim, o crédito ora criado, no montante de R$ 2.547.771,66 (Dois milhões quinhentos 

e quarenta e sete mil setecentos e setenta e um reais e sessenta e seis centavos) servirá a seus 

propósitos legais e  corn  isto entendemos justificado o presente projeto de lei o qual rogo por sua 

aprovaçao nesta Egrégia Casa do Povo, solicitando ainda que trâmite em regime de urgência 

urgentíssima. 
Câmara Municipal de Eng°  Paulo de Frontin 
Recebido em  

Cordialmente, 	 Hora.   -g•  

BALTHAZAR FERREIetmara Municipal de Eng° Paulo de Ft4tin 
P 	ito Municipal 	Protocr7o—nlaiii_t_ 
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PUP  PELA  MACE 0E0E10 PM PM  

PROJETO  DE LEI N" Oa DE 23 DE JANEIRO DE 2018.  

Autoriza a abertura de CRÉDITO ESPECIAL por 

SUPERAVIT de exercício anterior do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN aprova e eu Jauldo de 

Souza  Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art.  1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial por superávit no valor de R$ 

2.547.771,66 (Dois milhões quinhentos e quarenta e sete mil setecentos e setenta e um reais e 

sessenta e seis centavos) com as seguintes ciassificações: 

Órgão Unid Função  Sub  
função 

Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor R$ 

03 01 10 301 0020 — Pab 2.171 3.1.90.11.00.00.00.00.0107 300.000.00 
03  01 10 301 0020 — Pab 2.171 3.3.90.30.00.00.00.00.0107 215.000,00 
03 01 i 0 301 0020 — Pab 2. 1.7i 3.3.90.32.00.00.00.00.0 i 07 150.006,00 
03 01 10 301 0020 — Pab 2.171 3.3.90.39.00.00.00.00.0107 215.904,69 

TOTAL 880.904,69 

Órgão Unid Função fuSnucibrio  Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor R$ 

03 01 10 302 020  —MAC  2.176 3.1.90.11.00.00.00.00.0107 100.000,00 
03 01 10 302 020  —MAC  2.411 3.3.90.30.00.00.00.00.0107 300.000,00 
03 01 10 302 020  —MAC  2.411 3.3.90.32.00.00.00.00.0107 300.000,00 
03 01 10 302 020 —  MAC  2.411 3.3.90.39.00.00.00.00.0107 27.654,89 

TOTAL 727.654,89 

Órgão Unid Função fuSnuv
bão  Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor R$ 

03 01 10 301 020 - PMAQ 2.190 3.3.90.30.00.00.00.00.0107 20.000,00 
03 01 10 301 020 - PMAQ 2.190 3.3.90.39.00.00.00.00.0107 20.000,00 
()I 01 10 101 MO - PM An , 190 4 4 90 51 00 00 00 00 0107 71 S10,70 

TOTAL 63.530,70 

) 

Órgão Unid Função 
f u

S
n
i: 

0 
 Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor R$ 

44.276,0— 03 01 10 305 020 —  FNS  
BLVUN 

2.180 3.3.90.30.00.00.00.00.0107 

03 01 10 305 020 —  FNS  
BLVGS 

2.180 3.3.90.39.00.00.00.00.0107 20.000,00 

03 01 10 305 020 —  FNS  
BLVGS 

2.180 4.4.90.52.00.00.00.00.0107 35.000,00 

I 	 TOTAL 99.2'76,69 
411  
ow,  ...../ Praça  Roger  Malhardes, 75, Centro 

CEP 26650-000 Tel/Fax: (24) 2463-1108/1343/1344 



Orgão 
Sub  

função  
Elemento de Despesa Valor RS Função Programa Proj/Ativ 

020 - 4.4.90.52.00.00.00.00.0107 03 10 306  1.007  18.802,00  

Unid 

01  

Orgão 

03 

Função 

10 

Sub  
função  

301  

Programa 

020 - FNS 

Proj/Ativ 

1.008  

Elemento de Despesa 

4.4.90.52.00.00.00.00.0107 

Valor RS 

164.227,93 
t_utivciicato 

Unid 

01  
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Orgão Unid Função Sub  
função 

 Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor R$ 

03 01 10 302 020 - PAHI 2.244 33.90.39.00.00.00.00.0107 10.162,09  
..... 

1 	1 AL 10.10L,UY 

Orgão Unid Função 
Sub  

função  Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor R$ 

03 01 10 303 020- 
Farmácia 

Básica 

2.178 3.3.90.32.00.00.00.00.0107 81.901,31 

Órgão Unid Função f u
S
n
u
v 

 b
g. 0 

 Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor R$ 

03 01 10 301 020 - NASF 2.173 3.3.90.30.00.00.00.00.0107 27.743,20 
03 01 10 301 020 - NASF 2.173 3.3.90.39.00.00.00.00.0107 10.000,00 

TOTAL 37.743,20 

Órgão Unid Função 
Sub  

função 
Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor R$ 

03 01 10 301 020 -  FNS  
Convenente  

1.005 4.4.90.52.00.00.00.00.0107 164.484,09 

Orgão Unid Função 
Sub  

função Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor R$ 

03 01 10 301 0001 -  FNS  
Convenente 

1.217 4.4.90.52.00.00.00.00.0107 152.313,53 
J 

Orgão Unid Funçã'o  Sub_  
funçao 

Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor R$ 

03 01 10 301 0033 -  FNS  
Convenente  

1.217 4.4.90.52.00.00.00.00.0107 146.770,54 

Art.  2" - Os recursos para atender a presente suplementacão são oriundos de Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2016, de acordo com o inciso 1, do artigo 43, da 
Lei n° 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único do Artigo 8° da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF 
n° 101/2000), conforme demonstrativo abaixo: 

Praça  Roger  Malhardes, 75, Centro 
Engenheiro Paulo ae FrontiniRJ 

CEP 26650-000 Tel/Fax: (24) 2463-1108/1343/1344 



Câmara Municipal de Eng° Paulo de Frpntin 
Protocolo 	 
Livro 	 /oh 

• 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONT1N 

GABINETE DO PREFEITO 
A  MOP  PEI.A COME PESPEITO PELO POVO 

BALANCETE CONTÃBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2017 
Banco do Brasil — Agencia: 4647 

I 
ATIVO PASSIVO 

Financeiro Passivo 

PAB 880.904,69  

MAC  727.654,89 

Superávit 2.547.771 66 

PMAQ 63.530,70 

FNSBLVGS 99.276,69 

PAH1 10.162,09 

FARMÁCIA BÁSICA 81.901,31 

FNSISVAN 18.802,00 

NASF 37.743,20 

FNS  CONVENENTE 627.796,09 I  

TOTAL 2.547.771,66  

Art.  3" - Fica o Poder Executivo autorizado a expedir os atos necessários à execução desta Lei. 

Engenheiro Paulo de Frontin, 23 de fevereiro de 2018. 

JAULDO DE SO 	ALTHAZAR  FERREIRA  

niUktgp.ao  Uriifc;;.i1/4° 

Ent Paito,de 1,  

Praça  Roger  Malhardes, 75, Centro 
Engennewo Paulo ue Frontal/kJ 

CEP 26650-000 Tel/Fax: (24) 2463-1108/1343/1344 



RECURSO 

Pr igrama Banco/Conta Descrigao Valor 

Saldo Inicial 2017 R$ 01 

Entrada de Recurso R$ 243.195,1 

Rendimentos R$ 5.632.1  
ENS  Banco do  Bra  til  

CON  IENENTE 7998-7 
Recurso utilizado R$ 84.600,1  

Saida  Final 2017 RS 184.227,E  

Rastas  a Pagar R$ 0,i 

Saldo raprogramaval RS184.2271 

Pr )grama Banca/Conta Descriggo Valor 

Saldo Inicial 2017 R$ 158.782i 

Entrada de Recurso 

Rendimentos R$ 7.702.1  
ENS  Banco do  Bra  til  

CON  tENENTE 7942-1  
Recurs°  utilizado 

 
Saldo Final 2017 RS 164.484,E  

Rastas  a Pagar R$ 03 

Saldo reprogramivel RS 164.4845  

Pr igrama Banco/Canta DescriOa Valor 

Saldo Inicial 21117 R$ 56.213.! 

Entrada de Recurso R$ 3.931.408 

cx  Econiimie  , Rendimentos RS 21.924,: 

PAR Federal Recurso utilizado R$ 2571.039) 
624001-0 Saldo Final RS 1.437.907J  

Rastas  a Pagar R$ 557.002, 

Saldo reprogramivel RS 880.904,E 

FEDERAL RECURSO FEDERAL 

Programa Banco/Conta Descrigio Valor  Programa Banco/ Conta  Des crigat Valor 

FNS 

CONVENENTE 

Banco do Brasil 

7/89-5 

Sal  lo  Inicial 21117  

Ent  .ada de Recurso 

Rei dimentus 

Rei urso utilizado  

So  do Final 2017 

Re: tos a Pagar 

R$ 419.026.42 

R$ HO 

R$ 17.023.11 

R$ 283.738 00 

RS152.313,53 

R$ GAO 

h rmácia Básica  

Ex Econ 'mica 

Fade -al 

62411111-2  

Saldo Inicial 2017 

Entrada de  Recur:  o 

Rendimentos 

Recurso utilizado 

Saldo Final 2017  

Rastas  a Pagar 

8$53 198,32 

R$ 70 450. 68 

R$ ri .551.24 

8$38 338.93 

8$ 89 661,31 

R$ 6 7E00 

So do reprogramavel RS152.313,53 Saldo  reprogram tvel RS 81.901,31  

Programa Banco/Conta Descrigao Valor  Programa Banco/ Conta Descrigat Valor 

ENS 

CONVENENTE 

Banco do Brasil 

7555-8 

Sal ia Inicial 2017  

Ent  •ada de Recurso 

Rei dimantus 

Rei urso utilizado  

So  do Final 

Re: tos a Pagar 

R$ 216.262.24 

R$ 9.014,30 

R$ 78.50800 

RS 146.770,54 

MAC 

Ex Econ imica  

Fede  ml 

0241113-7  

Saldo Inicial 2017 

Entrada de  Recur:  o 

Rendimentos 

Recurso utilizado  

Saida  Final 2017  

Rastas  a Pagar 

R$ 20782.09 

R$ 4.330.1115,25 

8$11 .97134 

R$ 3001.123.61 
RS 770.151,47 

8$43 196.58  

So do reprogramavel RS146370,54  Saldo  reprogram wel RS 727.654,89 

Program Banco/Conta OBSCriga0 Valor  Programa Banco/ Conta Descriçfit Valor 

FERIAS 

Ex Econemica 

Federal! 

6243304-5 

Sal io Inicial 2017  

Ent  .ada de Recurso 

Rei dimentos 

Rei.urso utilizado  

So du  Final 

Re: itiS a Pagar 

R$ 25.747 35 

R$ 82.274.82 

R$ 1.228 93 

R$ 109.97441 

RS 99.276,69 

PMAO 
Banco di Brasil 

00011-7 

Saida  Inicial 2017 

Entrada de  Recur:  o 

Rendimentos 

Recurso utilizado 

Saldo Final 2017  

Rastas  a Pagar 

R$ 60 B85,75 

1$ 11.00 

R$ 2124.95 

R$ MOM 

RS 63.530,70 

1$ 0.00 

So do reprogram:Wet RS 99.276,89 Salk reprogram ivel RS 63.530,70 

ID 
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DOSE RVAÇOES: Todos as valores aqui  demur  strados foram oriundos de informag& s contidas nos extratos bancários na E xereicio de 2017 



Pr igrama Banco/Con a Descrigão Valor 

Saldo Inicial 2017 Rs 36.243.14 

Entrada de Recurso 

Rendimentos 41.67a I 
Banco do Bra 3i1 

IASF 
6011-5  

Recurso utilizado 05 8010 

Saldo Final 2017  RS 37.743,', 0 

Rastas  a Pagar R$ 0.111 

Saldo reprogramável  RS 37.741: 0 

Pr igrama Banca/Cair a Descrição Valor  

Saida  inicial 2017 0$ O. 10 

Entrada de Recurso R$ 18.012 10  

Ex  Econamir] Rendimentos 05 802 .10  

EN  3ISV4N I ederal Recurso utilizado 

924006-1 
Saldo Final 2017 RS 18.802,1 0 

Restos a Pagar  Rs  n,  it]  
Saldo reprogramivel RS18.802,1 0 

Programa Banco/Conta Descrição Valor 

Sado Inicial 2017  0$ 9 52742 

Ent  'ada de Recurso 

Re.;dimentos R$ 93487 
Banco do Brasil 

PAN' 
5054-7  

Re urso utilizado 

Sa do Final 2017 P510.162,139 

Re tos a Pagar R$ non 

Sa da repragramavel RS 10.162,09 

ESTADO DO  RID  DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  Eh  GENHEIRD PAULO DE FRONTIN 

SECRETARIA MUtk ICIPAL DE SAÚDE 

REPROGRAMA[ AO DE SALDOS 

REI  URSO FEDERAL  	IL  

	III 
OBSE RVAÇOES: Todos as valores aqui  demur  strados foram oriundos de informactit s contidas nos extratos bancárias  not  xereteio de 2017 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Projeto de LEI 002/2018. 

Ementa: Projeto de Lei N° 002/2018 que versa sobre a abertura 

de crédito especial por superávit financeiro no exercício 

anterior no valor de R$ 2.547.771,66 (dois milhões, quinhentos 

e quarenta e sete mil, setecentos e setenta e um reais e 

sessenta e seis centavos). 

0 Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, e da Comissão de 

Finanças e Orçamento, com fulcro no Regimento Interno da Casa, bem como da LOMEPF, apresentam as 

considerações ao objeto, segundo as razões do Relator abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de LEI 002/2018, de autoria do Poder Executivo, que versa sobre a 

abertura de crédito especial por superavit financeiro no exercício anterior no valor de R$ 2.547.771,66 

(dois milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, setecentos e setenta e um reais e sessenta e seis 

centavos). 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta no projeto de Lei, a apreciação destas Comissões, 

encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais, inexistindo qualquer fator impeditivo de seu 

prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não se mostra 

contrária a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Ante o exposto, 

opinamos no sentido da aprovação da matéria por estas comissões. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovação do projeto. 

o voto. Aos demais pares das Comissões, 

Plenário da Câmara, 1 de março de 2018. 

lex  Pap  Al es 

Presidente das C.L.J.R.F. E C.F.0 

Acolhido orecer 

Jefe 	 o Gomes Moreira Rosângela de  Car  alhc5 	PdSJOS Goda 

 

Júlio  Cesar  da  lv 	ere o  
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Res  

Cor 

R,•! 

''do do Riu de Janeiro 

:Ctmara Municipal de Eng.' Paulo de Frontin 
eruirio Jauldo Gomes  Balthazar  

Andamento Procesual 

Prn 	',Í1 	 4.g 	Data  Or  

Ori! 	,"Y_Cb 	Processo n° 	  

Ass  i:  	 /2O f.  
Pr''' 	

1 	
Termino do Prazo 

Despacho 

!a Camara  para 

 

	Data: 

Rubrica: 

 

Recebido pela Mesa em 	 

	 Em: 	 

Comissão em 	 Rubrica: 

‘'nião da Comissão para:  	As 	hs 

'nónio  corn  Parecer em: 

Da tramitação em Pleniirio: 
Andamento do .3 rocesso 

1)6(ev w--akiriurr\KAAN.c)-(.  
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